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 CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/ 02/2018 - 

AÇÃO TRANSVERSAL – PROJETOS 

INSTITUCIONAIS  

 

Seleção pública de propostas apoio a projetos institucionais de pesquisa 

científica que contemplem as linhas temáticas: Floricultura e fruticultura do 

bioma caatinga, Cirurgia robótica em hospitais universitários, 

Agropecuária aplicada e Química forense 

 

Perguntas Frequentes   

 

 

 Uma mesma instituição Proponente pode participar de mais de uma 

proposta?  

 

R: Proponente é a instituição que será responsável pela gestão financeiro-

administrativa do projeto (convênio, acordo, Termo de Execução). Sendo 

uma Fundação de apoio, não há restrição para número de propostas, uma 

vez que poderá representar instituições diferentes. Não sendo fundação de 

apoio, somente será aceita uma proposta. 

 

 

 Qual o limite de propostas por Instituição Executora? 

R: Cada Instituição executora (universidade, instituto de pesquisa 

científica e/ou tecnológica e congêneres) somente poderá apresentar uma 

única proposta por Linha Temática. 

 

 É possível uma Instituição Executora Privada sem fins lucrativos 

apresentar proposta? 

R: Sim,  desde que se caracterize como uma Instituição Comunitária de 

Educação Superior (ICES) qualificadas nos termos da Lei 12.881/2013, 
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mas apenas para as Linhas temáticas 1 (Setor de Fruticultura e 

Floricultura para o Bioma Caatinga ) e 3 (Setor Agropecuário ).  

As Organizações Sociais (OS) deverão encaminhar, obrigatoriamente, 

junto à proposta impressa enviada, o certificado que as qualifique como 

OS nos termos da Lei n° 9.637/1998. Caso esse documento não seja 

encaminhado, por meio físico, anexado ao Formulário,  a proposta será 

eliminada da Chamada Pública. 

 

Para esta Chamada Pública somente será admitida 01(uma) proposta por 

Instituição Executora por LINHA TEMÁTICA. Caso contrário, a segunda 

proposta será DESCLASSIFICADA. 

 

 No caso instituições como EMBRAPA que possuem várias unidades 

executoras, é possível a participação de mais de uma unidade executora?  

  R: Sim, desde que haja anuência da unidade Sede.   

       

      Qualquer instituição pode se candidatar a projetos na Linha 4 

(Química Forense)? 

Conforme o estabelecido no item 2 (Elegibilidade das Instituições), para 

essa linha somente poderão apresentar propostas como executoras 

Institutos, Centros ou Órgãos pertencentes à Polícia Civil ou a Secretaria 

de Segurança Pública Estaduais, cujas atividades sejam dirigidas à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico; 

 

 Podem ser apresentadas propostas de outras áreas de pesquisa ou está 

limitado às de Floricultura e fruticultura do bioma caatinga, Cirurgia 

robótica em hospitais universitários, Agropecuária aplicada e 

Química forense ? 

R: Somente serão aceitas propostas que contemplem essas linhas.   

 

 Quais os valores limites por projeto? 

R: Conforme o item 4 da Chamada, para os projetos relacionados com 

as Linhas de 1 a 3 o valor máximo a ser solicitado é de R$ 500.000,00( 

quinhentos mil reais). Para as Linhas 2 (Cirurgia robótica em hospitais 
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universitários) e 4 (Química forense,) o limite será de R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais).  

 

 O que é necessário anexar para justificar o orçamento do projeto? 

Pelo disposto no item 8.2 REQUISITOS PARA AVALIAÇÃO DOS ITENS 

DE ORÇAMENTO, é determinante: 

- 1º Para serviços de terceiros: apresentação de orçamento específico 

para serviços com valor total igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil 

reais);  

 

- 2º Para todos os equipamentos importados: apresentação de proforma, 

bem como a taxa de câmbio e a data da cotação utilizadas para a 

conversão dos seus valores em Real. Cada proforma deverá vir 

acompanhada de sua respectiva associação com a nomenclatura 

utilizada na Relação dos Itens propostos no Plano de Trabalho; 

 

- 3º Para equipamentos nacionais: apresentação de orçamento para 

equipamentos com valor total igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil 

reais);  

 

 - 4º Para material permanente: apresentação de orçamento para o 

material permanente com valor total igual ou superior a R$100.000,00 

(cem mil reais).  

 

A ausência ou inadequação de quaisquer desses documentos ou a falta 

de veracidade em qualquer das informações prestadas implicará a 

eliminação do item solicitado nesse quesito.   

 


